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Tendo em vista o disposto no artigo
177 da IX Consolidação do Regimento Interno, comunico a Vossa
Senhoria, para as providências previstas no $ 3o, parte final, do artigo 61
daquele diploma legal, que o Projeto de lei no 360/95 extraviou-se, após a
distribuição na Comissão de Constituição e Justiça.
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Protocolo Legislativo

Píojeto de lei no 360, de 1995

cos prestados no Estado de São Paulo e dá outras pro-
idênci

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1o — Ficam as empresas de economia mista, concessionárias

dos serviços de energia elétrica e de água obrigadas a dispensarem trata-

mento especial às populações de baixa renda, aos núcleos familiares de de-
sempregados e aos moradores de áreas insalubres.

6 1o — Por população de baixa renda entende-se o núcleo familiar

cujos componentes auferem renda igual ou inferior a dois salários mínimos.
$ 2o — Por núcleo famliar de desempregados entende-se aquele cujos

- responsáveis pela composição de renda estejam na sua maioria desem-

pregados.

63o — Áreas insalubres são aquelas onde não existam sistemas de.
saneamento básico, as favelas e outras áreas de risco, de acordo com classi-

ficação da Coordenadoria Estadual:de Defesa Civil.

Artigo 2o — O tratamento especial referido no “caput” do artigo 1o

compreende:

| — redução de 40% (quarenta por cento) no valor das tarifas cobra-

das nos casos previstos nos parágrafos 1o e 3o do artigo 1o;

H — redução de 70% (setenta por cento) no valor das tarifas. durante

um período de 180 (cento e oitenta) dias, improrrogáveis no caso previsto

no $ 2o do artigo 1o.

Parágrafo único — Deverá ser observado um limite máximo de consu-

mo de 150 Kw/h para energia elétrica e de 30 m3 para as tarifas de água,

para que o usuário faça jus aos benefícios previstos neste artigo.

Artigo 3o — Fica o usuário obrigado a comunicar no prazo de 30 dias
às concessionárias dos serviços públicos de água e de energia elétrica a per-
da de sua condição de usuário especial.

Artigo 4o — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, em 31-5-95.

a) Afanasio Jazadiji

Justificativa

Manda a justiça social, programa prioritário do governo. que se
atenda aquelas faixas da população que, levadas a quase penúria por
problemas de natureza econômica, não dispõem de recursós sSuficien-

tes para remunerar os serviços públicos prestados pelo Estado.

E mais do que justo que se lhes dê um tratamento especial, sem ,

paternalismos, mas permitindo que desfrutem, sob certas condições. '

dos beneficios da água tratada e da luz elétrica, com dispêndio menor

em virtude da precariedade momentânea de sua situação.

Assim é que proponho redução de tarifas para populações de bai- :

xa renda, desempregados e moradores de favelas e áreas de risco, nas '

proporções de 40% e de 70%, por um período adequado, cessando

esses benefícios por comunicação direta do usuário que deles não mais

necessitar.
É dever do Estado, arrecadador de impostos. a distribuição equã-

nime das benesses de acordo com as necessidades de cada faixa da po-

pulação, devendo as mais carentes obter um tratamento diferenciado

em razão mesmo de suas carências.
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Não perdem as concessionárias substanciais receitas, eis que o be- Er emd !nefício é proporcional aos limites de consumo que elas impõem, além &. CCicotegsiatvo 5
dos quais ele será suspenso.

Por todas estas razões, peço e espero a aprovaçãode meus no- |
bres pares:”
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